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PROJETO DE LEI Nº 44/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS MÉDICOS 
QUE ATENDEM NA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar, por meio eletrônico oficial e de fácil 
acesso ao público, a relação dos médicos que atendem na rede municipal de saúde, por meio das 
unidades básicas de saúde, consultórios municipais, UPA, Mini Hospital, CAPS, CAPSi, SAE, CRAM e 
demais unidades. 

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei conterá as seguintes informações:  

I - nome do médico e respectivo CRM;  

II - especialidade;  

III - local de atendimento; 

IV - horas contratadas; e 

V - forma de contratação. 

Art. 3º As informações previstas nesta Lei serão atualizadas mensalmente ou sempre que 
houver qualquer alteração. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de março de 2025. 

 

 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura visa garantir maior transparência na administração pública 
municipal, assegurando à população o direito de acesso às informações sobre a relação dos 
médicos que atendem na rede municipal de saúde, incluindo o número de horas contratadas, o 
local em que atuam e a forma de contratação. 

Tal medida contribuirá para o fortalecimento do princípio da publicidade e da 
transparência na gestão pública, assim como promoverá a confiança da sociedade nas instituições 
públicas de saúde, ao proporcionar um fácil e rápido acesso a informações importantes e de 
interesse de todos. 

Com a divulgação da lista e tendo o conhecimento sobre os recursos humanos disponíveis 
no sistema de saúde municipal, a população poderá acompanhar e fiscalizar a atuação dos 
profissionais de saúde, contribuindo para um atendimento mais eficiente e para a melhoria 
contínua dos serviços prestados, uma vez que o próprio profissional será incentivado a manter um 
padrão elevado no atendimento.  

Diante do exposto, a aprovação deste projeto de lei é essencial para garantir que nossa 
comunidade tenha acesso à informação necessária para usufruir de um sistema de saúde mais 
eficiente, transparente e responsável.  

Acreditamos que essa medida trará benefícios significativos para a saúde pública e 
qualidade de vida dos cidadãos votuporanguenses.  

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta 
legislativa, em prol da transparência e do aperfeiçoamento da gestão pública municipal. 

 
 
 
 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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